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PARABENIZAÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, 
STELAMARYS CLOTILDE CORREA CAVATONI, 
OCUPANTE DO CARGO EFETIVO DE ENGENHEIRA CIVIL, 
EM VIRTUDE DOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS 
EM NOSSA CIDADE, PROVENIENTES DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHES FORAM CONFERIDAS. 

     

Apresentamos a presente Moção à servidora pública, Stelamarys 

Clotilde Correa Cavatoni, ocupante do cargo efetivo de engenheira civil, em razão do vigoroso 

labor funcional e pelos relevantes serviços prestados em nossa cidade, vez que se tem 

mostrada sempre solicita na execução de suas atribuições, revelando a boa servidora que é na 

municipalidade. 

A servidora vem cumprindo seu dever com dedicação, 

responsabilidade e comprometimento com o serviço público, virtudes básicas essenciais a todos 

os trabalhadores. 

A homenageada tem sido exemplo no que diz respeito ao 

comprometimento com o serviço público, exercendo suas atribuições com boa vontade e 

dedicação, executando com eficácia suas obrigações e as vezes até além delas. 

Por isso, resta-nos mais uma vez enaltecermos a sua capacidade 

e, sobretudo, a responsabilidade laborativa da homenageada frente ao cargo que exerce na 

Administração Municipal, motivo pelo qual apresentamos a presente Moção em reconhecimento 

aos seus relevantes serviços prestados em nossa cidade, e que seja dada ciência desta a 

Homenageada. 

Plenário Vereador Pr 'f° AI ides Prado Lacreta, em 05 de março de 


	00000002

